
INDICAÇÃO Nº 
2316
, DE 2008

IINDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes à realização de estudos e a adoção de outras providências para que sejam firmados convênios com as prefeituras municipais do Estado, a fim de que, pelo menos um hospital da rede pública em cada município com mais de 70.000 (setenta mil) habitantes, disponha da aparelhagem necessária à realização de hemodiálise em pacientes que sofrem de insuficiência renal crônica ou aguda, acolhendo iniciativa da jovem Letícia Basílio de Brites, do Colégio “Dr. Fernando Costa”, de Pirassununga, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Letícia Basílio de Brites, do Colégio “Dr. Fernando Costa”, de Pirassununga, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.
A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que sejam firmados convênios com as prefeituras municipais do Estado, a fim de que, pelo menos um hospital da rede pública em cada município com mais de 70.000 (setenta mil) habitantes, disponha da aparelhagem necessária à realização de hemodiálise em pacientes que sofrem de insuficiência renal crônica ou aguda.
Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:
“Artigo 1º – Ficam os Municípios que possuem 70.000 (setenta mil) habitantes ou mais, obrigados a possuir a aparelhagem de hemodiálise para suprir as necessidades da população.
Parágrafo único – A unidade hospitalar deverá possuir a quantidade de aparelhos que satisfaça a necessidade da parte da população dependente desse tratamento, pois, em alguns casos, as sessões de hemodiálise podem durar de 3 (três) a 5 (cinco) horas em terapia convencional, sendo que a freqüência pode ser de 2 (duas) vezes por semana, ou até diária.
Artigo 2º – Serão aplicadas multas aos municípios que não acatarem as medidas exigidas.
Parágrafo único – As multas serão cobradas com juros dependendo da demora no cumprimento da presente determinação.
Artigo 3º – Fica o Poder Público Estadual obrigado a pagar indenização aos familiares do paciente que vier a falecer, tendo como causa do óbito:
I – o déficit de vagas para o tratamento da hemodiálise;
II – a necessidade da transferência do indivíduo para uma unidade hospitalar em outra cidade;
III – o não recebimento de tempo suficiente do processo de hemodiálise;
IV – a submissão à internação enquanto esperava uma vaga.
Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias.
Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“A hemodiálise é um tratamento muito importante para pessoas que sofrem de insuficiência renal crônica ou aguda: esse processo é indicado para pessoas que possuem o rim em um estado debilitado e o tratamento garante a sobrevivência de muitas pessoas.

No Brasil, as principais causas da insuficiência renal são a nefrite, a diabetes e a hipertensão arterial. Cálculos renais e infecções urinárias também podem gerar insuficiência.

Faltam de 3.500 (três mil e quinhentas) a 4.000 (quatro mil) vagas por ano para tratamento de hemodiálise, segundo a Sociedade Brasileira de Nefrologia (SBN).

Quase 80 mil pacientes renais crônicos dependem do tratamento no País, mas muitos conseguem receber apenas uma sessão semanal. Ao menos 10 milhões de brasileiros têm algum grau de disfunção renal, afirma a SBN.

Cerca de 90% dos atendimentos de tratamento renal no Brasil são feitos por clínicas particulares, conveniadas ao SUS.

Os hospitais estão precários em relação a alguns tratamentos e um deles é a hemodiálise; o renal crônico precisa desse tratamento para sobreviver: ou morre sem tratamento, ou é atendido precariamente na emergência dos hospitais. Por isso criar esse projeto de lei, que obriga alguns hospitais a possuírem a aparelhagem de hemodiálise é de extrema urgência.

A saúde é um ponto muito importante que merece destaque entre os problemas sociais.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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